
INDICAÇÃO Nº 
1654
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando à liberação de recursos para APAE no município de Ilha Solteira.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente da Câmara Luís Otávio Collus de Paula e faz-se necessária para construção de uma piscina na APAE que atende cerca de 120 alunos ilhenses e também dos municípios de Itapura (SP) e Selvíria (MS), em dois períodos. Esta piscina é um sonho acalentado pelos alunos e profissionais há mais de 30 anos e irá propiciar a prática de exercícios  de hidroterapia, hidroginástica dentre outros que muito contribuirão para o desenvolvimento dos alunos atendidos.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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